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PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ
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MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Teotônio
Marques Dourado
Filho, n° 1 - Centro

74 3641-3116 Segunda a Sexta-feira,
das 07:30 às 13:30h.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº 138- DISPÕE SOBRE AS CONDUTAS VEDADAS NAS ELEIÇÕES

DECRETO Nº140/2024 DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO SR. HILDEBRANDO SEIXAS DE SOUSA NETO,
OCUPANTE DO CARGO DE GERENTE DE DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DO TRABALHO E EMPREGO DA
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO (SDE).

DECRETO  Nº141/2024  DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DO  SR.  IGOR  RAFAEL  PEREIRA  GONÇALVES,
OCUPANTE DO CARGO DE GERENTE DE DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DO TRABALHO E EMPREGO DA
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO (SDE)..PDF

REPUBLICAÇÃO DO DECRETO N°. 056- "DECLARA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA NAS ÁREAS DO MUNICÍPIO
AFETADAS POR SECA - COBRADE 1.4.1.2.0, CONFORME LEGISLAÇÃO APLICADA AO TEMA. "

PORTARIAS

PORTARIA  SEMADES  Nº  041/2024  -  DISPENSA  DE  LICENÇA  A  IREMED  FARMA  DISTRIBUIDORA
HOSPITALAR LTDA - IREMED CNPJ 36.685.847/0001-02;

PORTARIA SEMADES Nº 042/2024 - DISPENSA DE LICENÇA A CORDULINA GALVAO MEDICOS ASSOCIADOS
LTDA - CORDULINA GALVAO MEDICOS ASSOCIADOS CNPJ 33.837.726/0001-32;

LICITAÇÕES

CONCORRÊNCIA
EDITAL DE LICITAÇÃO CP Nº. 002/2024 - REF. CONSTRUÇÃO, REMANESCENTE DE OBRA, DE 01
ESCOLA COM 12 SALAS DE AULA E 01 QUADRA POLIESPORTIVA, PROJETO PADRÃO FNDE

RESULTADO DAS LICITAÇÕES
EXTRATOS DE HOMOLOGAÇÃO E DO CONTRATO DA CHAMADA PUBLICA 005.2023
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DECRETO Nº 138/2024, DE 23 DE JANEIRO DE 2024. 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, especialmente os poderes que lhes são conferidos pela Lei Orgânica 

do Município, e considerando a necessidade de evitar a prática de condutas tendentes a 

afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos no pleito eleitoral e em obediência 

ao quanto estabelecido no artigo 73 e seguintes da Lei 9.504/97: 

 

DECRETA: 

 

Art.1º.  Nos termos do inciso I, do artigo 73, da Lei nº 9.504/97, não pode a 

Administração Pública, em qualquer nível, ceder ou usar, para fins políticos/eleitorais, 

em benefício de qualquer ente ou pessoa envolvido nas eleições de 2024, qualquer bem 

público, móvel ou imóvel, sob sua responsabilidade. 

 

Art. 2º Poderá a Administração Pública, a requerimento formulado por partidos 

políticos, ceder espaços públicos para, exclusivamente, realização de convenção para 

escolha de candidatos e formalização de coligações majoritárias, conforme redação do 

artigo 8º da Lei nº 9.504/97. 

 

Art. 3º. A Administração Pública, também, não pode usar materiais ou serviços 

custeados pelo Poder Público em benefício de qualquer candidatura, partido ou 

coligação. 

 

Art. 4º É terminantemente proibido a cessão de servidor, em qualquer esfera 

administrativa, para campanhas políticas. 
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§1º – O servidor só poderá participar de atos de campanha, ou prestar serviços aos 

comitês de candidaturas, fora do horário de expediente. 

 

§2º - Também poderá prestar serviços às campanhas o servidor que estiver em gozo de 

licença ou de férias. 

Art. 5º. A distribuição gratuita de bens e/ou serviços amparados em Lei não poderá ser 

promovida para uso promocional em favor de candidatos a cargos eletivos. 

 

Parágrafo único – A proibição estende-se à distribuição de bens e/ou serviços 

subvencionados pelo Poder Público. 

 

Art. 6º. É proibido, nos três meses que antecedem a eleição (marco inicial 06 de julho) 

até 06 de outubro de 2024, receber, pelo município, recursos estaduais e/ou federais, sob 

pena de nulidade de pleno direito, ressalvados os recursos destinados a cumprir 

obrigação formal preexistente para a execução de obra ou serviço em andamento e com 

cronograma prefixado, e os destinados a atender situações de emergência e de 

calamidade pública;  

 

Art. 7º. Reputa-se agente público, para os efeitos deste decreto, quem exerce, ainda que 

transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação 

ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função 

nos órgãos ou entidades da Administração Pública direta, indireta ou fundacional. 

 

Art. 8º. Nos anos eleitorais, os programas sociais voltados à distribuição gratuita de 

bens, valores ou benefícios por parte da Administração Pública não poderão ser 

executados por entidade nominalmente vinculada a candidato ou por esse mantida. 

 

Art. 9º. A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não 

podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de 
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autoridades ou servidores públicos, observado o disposto no artigo 37 da Constituição 

Federal de 1988. 

 

Art. 10º. É proibido a qualquer candidato comparecer, a partir de 06 de julho de 2024, a 

inaugurações de obras públicas, não devendo a Administração Pública emitir convites 

nesta hipótese. 

 

Parágrafo Único: Fica vedado nas inaugurações de obras públicas, quandopermitida a 

participação de pré-candidatos, a fixação ou propagandas destes, bem como a utilização 

da palavra com pedidos de votos ou qualquer referência às próximas eleições, devendo 

ser consignando nos contratos das atrações a proibição expressa de qualquer menção a 

pré-candidatos. 

 

Art. 11º. É vedado no período de 180 dias antes das eleições até o dia da posse dos 

candidatos eleitos haja aumento de remuneração para o funcionalismo público. 

Art. 12º. Fica proibido aos profissionais da área médica, vinculados ao município, 

quando do atendimento aos munícipes, fazer qualquer menção a candidaturas, solicitar 

votos ou efetuar qualquer promessa com fins eleitorais. 

Art. 13º. Fica proibido a qualquer profissional da área de educação, nas escolas públicas 

do município, promover reuniões com fins eleitorais dentro dos estabelecimentos de 

ensino, bem com suspender as aulas ou liberar os estudantes para participarem de 

eventos políticos. 

 

Parágrafo Único: As aulas só poderão ser suspensas em razão de feriados locais, 

estaduais ou federais, ou, ainda, por motivo de força maior. 

 

Art. 14º. Fica proibido aos servidores públicos da administração direta e indireta 

lotados neste município dar, oferecer ou prometer bens ou vantagens ao eleitor para 

obtenção de votos. 
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Art. 15º. Fica proibido a qualquer servidor, independentemente do regime jurídico ao 

qual se vincula à administração pública, em horário de expediente, participar de evento 

político ou usar qualquer indumentária ou espécie de propaganda de candidato. 

 

Art. 16º. Fica proibida a distribuição e a afixação de material de propaganda eleitoral 

nas dependências de qualquer prédio público pertencentes ao município. 

 

Art. 17º. O agente público que tiver ciência de alguma irregularidade de que trata este 

decreto deverá, imediatamente, providenciar a retirada do material irregular, bem como 

identificar o infrator e comunicar tal fato à administração, para que possa tomar as 

providências cabíveis. 

 

Parágrafo único. Detectada a qualquer tempo as irregularidades constantes neste 

decreto, a autoridade notificará o servidor, por intermédio de sua chefia imediata, para 

apresentar defesa, cujo processo administrativo disciplinar se desenvolverá nos termos 

da legislação vigente, respeitado o contraditório e a ampla defesa.  

 

Art. 18º. Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, devendo ser enviado 

cópia do mesmo ao MM. Juízo Eleitoral, ao Ministério Público Eleitoral, à Câmara de 

Vereadores e às Secretarias municipais e órgãos equiparados. 

 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, 23 de janeiro de 2024. 

 

 

Elmo Vaz Bastos de Matos 

Prefeito Municipal 
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Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 
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DECRETO Nº: 140/2024 
 

Dispõe sobre a exoneração do Sr. 

Hildebrando Seixas de Sousa Neto, ocupante 

do cargo de    Gerente    de Departamento de 

Promoção do Trabalho e Emprego da 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

(SDE). 

. 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 

o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Exonerar o Sr. Hildebrando Seixas de Sousa Neto, ocupante do de    Gerente    de 

Departamento de Promoção do Trabalho e Emprego da Secretaria de Desenvolvimento 

Econômico (SDE), no quadro de cargos Comissionadosdo Município de Irecê. 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 

01 de janeiro de 2024. 

 

 

 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 24 de janeiro de 2024. 

 

 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº: 140/2024 
 

Dispõe sobre a exoneração do Sr. 
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(SDE). 
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DECRETO Nº: 141/2024 
 

Dispõe sobre a nomeação do Sr. Igor Rafael 

Pereira Gonçalves, ocupante do cargo de    

Gerente    de Departamento de Promoção do 

Trabalho e Emprego da Secretaria de 

Desenvolvimento Econômico (SDE). 

. 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 

o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Nomear o Sr. Igor Rafael Pereira Gonçalves, ocupante do de    Gerente    de 

Departamento de Promoção do Trabalho e Emprego da Secretaria de Desenvolvimento 

Econômico (SDE), no quadro de cargos Comissionadosdo Município de Irecê. 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 

02 de janeiro de 2024. 

 

 

 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 24 de janeiro de 2024. 

 

 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal 
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Pereira Gonçalves, ocupante do cargo de    

Gerente    de Departamento de Promoção do 

Trabalho e Emprego da Secretaria de 

Desenvolvimento Econômico (SDE). 
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Departamento de Promoção do Trabalho e Emprego da Secretaria de Desenvolvimento 

Econômico (SDE), no quadro de cargos Comissionadosdo Município de Irecê. 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 

02 de janeiro de 2024. 

 

 

 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 24 de janeiro de 2024. 
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Prefeito Municipal 
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DECRETO N°. 056, DE 15 DE JANEIRO DE 2024. 

    

“DECLARA SITUAÇÃO DE 
EMERGÊNCIA NAS ÁREAS DO 
MUNICÍPIO AFETADAS POR SECA –  
COBRADE 1.4.1.2.0, CONFORME 
LEGISLAÇÃO APLICADA AO TEMA. ” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com os artigos 50 e 74, da Lei Orgânica Municipal e pela lei 
federal que disciplina a declaração de situação de emergência e estado de calamidade 
pública no âmbito do SINPDEC, e: 

CONSIDERANDO a longa estiagem que atinge grande parcela da região Nordeste do 

país, desastre climatológico do subgrupo seca, segundo classificação da COBRADE 

(Classificação e Codificação Brasileira de Desastres); 

CONSIDERANDO os efeitos negativos desta prolongada estiagem no município de 

Irecê, agravada pelo fenômeno climático El nino, tendo em vista a precipitação 

pluviométrica abaixo de 50mm na safra vigente afetando precipuamente a zona rural do 

município; 

CONSIDERANDO a frustração da safra das culturas de sequeiro e o rebaixamento dos 

lençóis freáticos e, consequentemente, redução da oferta de água para dessedentação 

animal e para a irrigação e redução drástica da qualidade das pastagens inviabilizando o 

apascentamento dos rebanhos, resultando em prejuízos econômicos estimados es 15 

milhões para as culturas de sequeiro (feijão, milho e mamona) e 3 milhões com a morte de 

animais e redução da produtividade de carne, leite e ovos; 

CONSIDERANDO ainda a repercussão de tais efeitos à economia local; 

CONSIDERANDO A manifestação do Coordenadoria Municipal de Defesa Civil 

relatando a ocorrência deste desastre.; 

CONSIDERANDO por fim, o dever do Poder Público Municipal continuar prestando os 

serviços públicos, especialmente, neste momento, aqueles que visam reduzir os efeitos da 

estiagem; 

 

D E C R E T A: 
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Art. 1º - Fica declarada situação de emergência nas áreas do município contidas no 
Formulário de Informações do Desastre – FIDE e demais documentos anexos a este 
Decreto, em virtude do desastre classificado e codificado como SECA – COBRADE 
1.4.1.2.0,  NÍVEL II, conforme legislação aplicada.. 
 
Art. 2º - Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob a 
coordenação da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil, nas ações de resposta ao 
desastre, reabilitação do cenário e reconstrução. 
 
Art. 3º - Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações de resposta ao 
desastre e realização de campanhas de arrecadação de recursos junto à comunidade, com o 
objetivo de facilitar as ações de assistência à população afetada pelo desastre, sob a 
coordenação da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil. 
 
Art. 4° - De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo 5º da Constituição 
Federal, autoriza-se as autoridades administrativas e os agentes de defesa civil, diretamente 
responsáveis pelas ações de resposta aos desastres, em caso de risco iminente, a: 
 
I – Penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta evacuação; 
 
II – Usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, assegurada ao 
proprietário indenização ulterior, se houver dano. 
 
Parágrafo único: Será responsabilizado o agente da defesa civil ou autoridade administrativa 
que se omitir de suas obrigações, relacionadas com a segurança global da população. 
 
Art. 5° - Em caso de utilidade pública, autoriza-se o início de processos de desapropriação, 
conforme legislação federal aplicável ao tema, com a observância de suas condições e 
consequências. 
 
Art. 6° - Com fundamento na Lei 14.133/2021, sem prejuízo da Lei de Responsabilidade 
Fiscal, ficam dispensadas de licitações as aquisições dos bens necessários ao atendimento 
da situação de emergência ou do estado de calamidade pública e para as parcelas de obras e 
serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de 
ocorrência da emergência ou da calamidade, vedada a recontratação de empresas e a 
prorrogação dos contratos. 
 
Art. 7° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e vigorará por 90 (noventa) 
dias. 
 

Irecê/BA, 15 de janeiro de 2024. 
 

 
ELMO VAZ BASTOS DE MATOS 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 002/2024 
 
O Município de Irecê-BA, faz saber que realizará licitação na modalidade Concorrência Pública nº. 
002/2024. Fundamento Legal: Lei nº 14.133/2021. Tipo: Menor Preço Global. Objeto Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de construção, remanescente de obra, de 01 Escola 
com 12 Salas de Aula e 01 Quadra Poliesportiva, Projeto Padrão FNDE, no Município de Irecê/BA. Data 
da Sessão: 08 de Fevereiro de 2024 às 09:00h. Local da Sessão: Setor de Licitações, sito à Rua 
Lafayete Coutinho, s/n, (Antigo Fórum), Centro, Irecê/BA. Maiores informações no setor de licitação da 
Prefeitura. Edital no site: www.irece.ba.gov.br. Joazino A. Machado/Agente de Contratação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 002/2024 
 
O Município de Irecê-BA, faz saber que realizará licitação na modalidade Concorrência Pública nº. 
002/2024. Fundamento Legal: Lei nº 14.133/2021. Tipo: Menor Preço Global. Objeto Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de construção, remanescente de obra, de 01 Escola 
com 12 Salas de Aula e 01 Quadra Poliesportiva, Projeto Padrão FNDE, no Município de Irecê/BA. Data 
da Sessão: 08 de Fevereiro de 2024 às 09:00h. Local da Sessão: Setor de Licitações, sito à Rua 
Lafayete Coutinho, s/n, (Antigo Fórum), Centro, Irecê/BA. Maiores informações no setor de licitação da 
Prefeitura. Edital no site: www.irece.ba.gov.br. Joazino A. Machado/Agente de Contratação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

Processo Administrativo nº PA040812/2023 
Chamada Pública nº 005/2023 

 
O Município de Irecê – Bahia, torna público que o Senhor Prefeito homologou os atos praticados pela CPL, quando do 
procedimento licitatório referente à CHAMADA PÚBLICA - CREDENCIAMENTO nº. 005/2023, para aquisição de gêneros 
alimentícios produzidos por Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural Organizados em Grupo Formal, destinados à 
alimentação escolar dos alunos do Município de Irecê/BA, em favor da ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES VERTICALIZADOS DO 
PROGRAMA TERRA FÉRTIL DO DISTRITO DE ANGICAL MUNICIPIO DE IRECÊ, apresentou projeto de venda e saiu-se 
vencedora nos itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 19, 20 e 21, perfazendo o valor total estimado de R$ 
851.208,00 (oitocentos e cinquenta e um mil e duzentos e oito reais). E COOAFRI - COOPERATIVA AGROPECUARIA DOS 
AGRICULTORES FAMILIARES DA REGIAO DE IRECE, apresentou projeto de venda e saiu-se vencedora no item 11, perfazendo 
o valor total estimado de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais). Irecê/BA, 23 de janeiro de 2024.  Elmo Vaz Bastos de Matos - 
Prefeito Municipal. 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 
 Processo Administrativo nº PA040812/2023 

Chamada Pública nº 005/2023 
                                  

O MUNICÍPIO DE IRECÊ/BA, torna público que firmou nesta data contratos para aquisição de gêneros alimentícios produzidos por 
Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural Organizados em Grupo Formal, destinados à alimentação escolar dos 
alunos do Município de Irecê/BA. CONTRATO 022301/2024 - ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES VERTICALIZADOS DO 
PROGRAMA TERRA FÉRTIL DO DISTRITO DE ANGICAL MUNICIPIO DE IRECÊ, apresentou projeto de venda e saiu-se 
vencedora nos itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 19, 20 e 21, perfazendo o valor total estimado de R$ 
851.208,00 (oitocentos e cinquenta e um mil e duzentos e oito reais). CONTRATO 032301 /2024 - COOAFRI - COOPERATIVA 
AGROPECUARIA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DA REGIAO DE IRECE, apresentou projeto de venda e saiu-se vencedora 
no item 11, perfazendo o valor total estimado de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais). Vigência: Até 31/12/2024, tendo início a 
partir da data de assinatura do contrato, com eficácia a contar da publicação resumida do instrumento contratual. Devendo o 
presente ser afixado no quadro de avisos desta Prefeitura para conhecimento geral. Irecê/BA, 23 de janeiro de 2024.  Elmo Vaz 
Bastos de Matos - Prefeito Municipal. 
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